
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE ITAITUBA/PA.

Ref. Inquérito Civil 1.23.002.000517/2011-90

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  e  o MIINISTÉRIO  PÚBLICO

ESTADUAL, pelos seus representantes que ao final subscrevem, no exercício das

funções institucionais e alicerçados nos artigos 127, caput, 129, inciso III, e 231, §

5º, da Constituição Federal; artigos 5°, inciso III, d; 6°, VII, b, c e d, todos da Lei

Complementar n° 75/93; artigos 1°, incisos I, III e IV; 2°; 3°; 5°, caput; 12 e 19 da

Lei  n°  7.347/85,  vêm,  respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  propor  a

presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL
 com pedido de liminar

em face de

ESTADO  DO  PARÁ  –  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  MEIO

AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO PARÁ, pessoa jurídica de

direito  público  interno,  representado  para  esse  fim  pela

Procuradoria-geral  do  Estado,  com  endereço  à  Rua  dos

Tamoios,  nº 1671,  CEP 66.025-540,  bairro Batista Campos,

Belém/PA;

UNIÃO  -  SECRETARIA  DE  PORTOS  DA  PRESIDÊNCIA  DA

REPÚBLICA, pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,

representada  pela  Procuradoria  Seccional  da  União  em

Santarém-PA  PSU/SRM  -  AGU, que  deverá  ser  citada  na

pessoa de seu Procurador-Chefe, com endereço na Travessa

Moraes Sarmento, 480 - Centro, Santarém - PA, 68005-360;
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTQ,

pessoa jurídica de direito público, autarquia federal especial,

com unidade administrativa regional no município de Belém,

no endereço na Avenida Conselheiro Furtado,  nº 2865, ed.

Síntese 21 Inteligente Business Tower, sobreloja, Belém/PA; 

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS  RENOVÁVEIS  –  IBAMA, pessoa  jurídica  de  direito

público interno,  a ser citada e intimada na pessoa de seu

Procurador  Federal,  com endereço  na  Avenida  Tapajós,  nº

2.267 – Laguinho. CEP: 68010-000 Santarém – PA;

RIO  TURIA  SERVIÇOS  LOGÍSTIOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de

direito  privado,  regularmente  inscrita  no  CNPJ

06.023.849/0003-29, com endereço na Rua Santa Cruz, s/n,

Lote  108,  BR  –  163,  bairro  Miritituba,  Itaituba/PA,

representado  pelo  seu  Procurador  Kleber  Ferreira  de

Menezes, com endereço na Rua Diogo Moia, 1149, Apt. 1700,

Umarizal, Belém/PA, e-mail:  kleber@terfron.com.br, telefone

(91) 98805-5251;

HIDROVIAS DO BRASIL – MIRITITUBA S.A,  pessoa jurídica de

direito  privado,  regularmente  inscrita  no  CNPJ

13.611.567/0001-46,  com endereço na Av.  Brigadeiro Faria

Lima, n. 1912, 21 andar, cj. L, bairro Jardim Paulistano, CEP

01451-000,  município de São Paulo/SP,  representada pelos

seus Diretores René Pinto da Silva e Mauro Pini França, com

endereços comerciais acima indicado;

CIANPORT  –  CIA  NORTE  DE  NAVEGAÇÃO  E  PORTOR  LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no

CNPJ  14.789.807/0002-40,  com  endereço  na  Av.  Ernestino

Borges,  nº  1198,  bairro  Jesus  de  Nazaré,  município  de

Macapá/PA,  representada  pelo  seu  sócio  Administrador

Cláudio José Zancanaro, residente na Rua Primavera, n. 76,

bairro Nobre, município de Sorriso/Mato Grosso.
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A presente  ação  visa  obter  provimento  judicial  destinado  a  (i)

suspender,  em CARÁTER LIMINAR e, EM DEFINITIVO,  (ii) ANULAR  as licenças já

concedidas ao complexo de estações de transbordo e cargas (ETC's) na região do

distrito de Miritituba, município de Itaituba/PA, pela Secretaria Estadual de Meio

Ambiente  e  Sustentabilidade  do  Pará  –  SEMAS/PA,  (iii)  atribuir  ao  Instituto

Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  –  IBAMA  o

licenciamento dessas atividades,  impondo obrigação de fazer consubstanciada

em (iv) exigir  a realização da Avaliação Ambiental  Integrada e Estratégica de

todos os empreendimentos (portos, hidrelétricas e hidrovias) em planejamento,

implantação e operação na região.

1 OS FATOS

O  distrito  de  Miritituba,  município  de  Itaituba/PA,  situa-se  à

margem direita do Rio Tapajós, sendo considerado pelas empresas privadas que

atuam  na  área  de  infraestrutura,  uma  importante  rota  de  exportação  de

commodities agrícolas do Centro-Oeste para o exterior, através de seu Complexo

Portuário e da Rodovia BR-163.

Em razão de sua localização, supostamente tida por estratégica,

grandes  tradings e operadoras logísticas estão se instalando na referida área

exatamente para usufruir da nova rota de transporte, especialmente para escoar

a produção de soja do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul através dos portos (e

ainda hidrovias e ferrovias).

Na  região  de  Miritituba  estão  previstas  várias  estações  de

transbordo de cargas (ETC),  que formarão um complexo para escoamento de

grãos. A Estação de Transbordo de Carga (ETC) é definida pela Resolução ANTAQ

Nº 3.0661 de 18 de setembro de 2013, no art. 2º, inciso IV, da seguinte forma:

Art. 2º Para os efeitos desta Norma considera-se: 

IV  –  Estação  de  Transbordo  de  Carga  –  ETC:  instalação

portuária explorada mediante autorização, localizada fora da

1 Aprova a proposta de norma que dispõe sobre a autorização para a construção, exploração e
ampliação de terminal de uso privado, de estação de transbordo de carga, de instalação portuária
pública de pequeno porte e de instalação portuária de turismo, a fim de submetê-la à audiência
pública.
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área do porto  organizado e  utilizada exclusivamente  para

operação de transbordo de mercadorias em embarcações de

navegação interior ou cabotagem.

Atualmente,  três  empreendimentos  estão  licenciadas  pela

SEMAS/PA, quais sejam:

• Estação de Transbordo de Cargas – ETC/Miritituba, de interesse da empresa

Rio Turia Serviços Logísticos LTDA. O empreendimento  já  está  operando

com  base  na  Licença  de  Operação  nº  8677/2014,  com  validade  até

15/05/2018;

• Estação de Transbordo de Cargas –  ETC HBSA Tapajós,  de interesse da

empresa  Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A. Atualmente com Licença de

Instalação (LI nº 2221/2013) válida até 15/12/2016 (fl. 228 do IC);

• Estação de Transbordo de Cargas – ETC Itaituba, de interesse da empresa

Cianport – Cia de Navegação LTDA  .   Licença de Instalação emitida (LI  nº

2401/2014).

As empresas Hidrovias do Brasil  - Miritituba S.A e Rio Turia Serviços

Logísticos  LTDA  celebraram  contrato  de  adesão  com  a  Agência  Nacional  de

Transporte Aquaviário – ANTAQ, tendo como objeto a autorização para construção

e exploração de Instalação Portuária, na modalidade de estação de transbordo de

carga para fins de movimentação e/ou armazenagem de cargas destinadas ou

provenientes de transporte aquaviário.

Neste contexto, não se pode deixar de considerar que a localização

desses empreendimentos abrange questões ambientais e sociais de substancial

importância para a região Oeste do Pará.

Além  da  carga  sinérgica  a  ser  suportada  pelo  rio  Tapajós,  a

interferência  no  meio  ambiente  provocará  consequências  tanto  a  povos

indígenas  direta  e  indiretamente  afetados.  Neste  aspecto,  registra-se  que  a

utilização da hidrovia para acessar as ETC's provocará, necessariamente, intenso

fluxo de embarcações de grande porte cuja rota perpassa outras áreas indígenas

situadas ao longo do rio.
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Conquanto haja consequências diretas aos povos indígenas, há de

se ressaltar que não houve qualquer consulta a estas comunidades, nos moldes

da Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil e introduzida no ordenamento

jurídico brasileiro através do Decreto Legislativo nº 143, de 20/06/2002 (o que

poderá ser objeto de nova ação civil pública). 

Da  análise  das  condicionantes  da  Licença  de  Instalação  nº

2221/2013  em  favor  do  empreendimento  de  responsabilidade  da  empresa

Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A especificamente no ponto 40, não há dúvidas

de que a instalação do empreendimento afetará as terras indígenas Praia do

Mangue e Praia do Índio. A condicionante determina que a empresa (Hidrovias do

Brasil  –  Miritituba  S.A)  realize  estudo  acerca  da  mencionada  interferência.

Contudo, a HBSA requereu a retirada da condicionante pois entendeu que, em

razão da proximidade das aldeias com o meio urbano do município de Itaituba, o

rio Tapajós não mais representaria meio de subsistência ou transporte a estes

povos. 

Verifica-se,  pois  que  a  empresa,  ora  demandada  incorre  em

flagrante desrespeito ao peculiar modo de vida tradicional dos povos indígenas,

uma vez que estes nunca perderam sua identidade e, por isso, não podem se

desfazer de sua cultura pela  simples razão de sua proximidade com a área

urbana.

Temos  ainda  como  constatação  fato  grave,  especificamente  no

ponto 31 (fl. 229/verso): o empreendimento afetará o tabuleiro de Monte Cristo,

localizado  no  Rio  Tapajós.  Essa  área  é  reconhecida  como  de  fundamental

importância para a reprodução dos quelônios, especialmente a espécie tartaruga

da amazônia2. 

Acrescente-se,  ainda,  a  dimensão  dos  danos  aos  pescadores

artesanais na área – os quais também serão afetados pelo empreendimento – e

que  não  está  devidamente  esclarecida.  A  nota  técnica

2 Com o objetivo de proteger os Quelônios dos predadores e de sua possível extinção foi implantado, pelo Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal-IBDF, o Projeto Quelônios da Amazônia - PQA, na área do Tabuleiro Monte Cristo, este projeto
passou a ser Programa Quelônios da Amazônia - PQA e é executado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis. O Programa já vem atuando na área há mais de 34 anos pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis, e visa a preservar espécies de quelônios como: tartarugas, tracajás, pitiú e uma variedade de
aves como talhamar, gaivota, bacurau etc. Essa área de nidificação natural está localizada dentro do município de Aveiro/PA,
no  limite  com  o  município  de  Itaituba/PA,  às  proximidades  da  Vila  de  Barreiras  (Itaituba),  disponível  em:
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itaituba, acesso em 14.02.16.
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1973/GEINFRA/CLA/DILAP/2015,  da  Sema,  informa que  há atividade  pesqueira

nas imediações dos empreendimentos ETC Miritituba e HBSA Tapajós, mas que

durante  o  período  de  monitoramento,  apenas  dois  pescadores  foram

identificados e entrevistados. 

Não há dúvidas de que o número mencionado não corresponde a

realidade da região. No município de Itaituba existe a colônia de pescadores Z-

56, que certamente ali está em função da existência de um número bem maior

do que dois pescadores no município. O grupo, aliás, representa uma população

tradicional, mas não sendo consultado acerca do empreendimento, nos termos

da Convenção n. 169 da OIT.

Pois  bem.  Esses  empreendimentos  de  transbordo  e  cargas  no

município de Itaituba/PA, com utilização direta do Rio Tapajós, são somente um

dos “grandes” (sic) projetos previstos para a região que afetam diretamente a

bacia Hidrográfica do Tapajós.

Conforme descrito no Plano de Mineração do Estado do Pará 2014-

2030,   a  Hidrovia do Tapajós será  utilizada pelas  empresas de transporte  de

cargas,  “como a  trading BUNGE, além de operadoras logísticas como Hidrovias

do Brasil e CIANPORT” -, com  a utilização dos recursos e leito do Rio Tapajós que

perpassa tal região. 

A hidrovia terá trecho utilizado prioritariamente para o escoamento

da produção de grãos no norte do Mato Grosso e está intimamente ligada com a

construção das estações de transbordo e carga. O trecho compreenderá 345 km

entre São Luiz do Tapajós/PA e Santarém/PA.

Outro  projeto  previsto  é  a  construção  da  chamada “Ferrovia  dos

Grãos”,  considerado  trecho  “estratégico”  para  escoamento  da  produção

graneleira. A autorização para o desenvolvimento dos estudos técnicos para a

construção da ferrovia foi publicado recentemente (04/02/2016) pelo Ministério

dos Transportes.

O trecho ferroviário ligará o município de Sinop, no Estado do Mato

Grosso, até o Porto de Miritituba, município de Itaituba/PA. Sua atividade está

intimamente ligada à construção das estações de transbordo e carga, mas, como
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a hidrovia, também não foi considerada pelos estudos de impacto ambiental.

Além das hidrovias e ferrovias, está em curso o licenciamento, pelo

IBAMA, da Usina Hidrelétrica de São Luiz do Tapajós, também no município de

Itaituba/PA. A usina está projetada para ser construída no Rio Tapajós cerca de

330  km  da  sua  foz  no  Rio  Amazonas  e  abrange  áreas  pertencentes  aos

municípios de Itaituba e Trairão, no Oeste do Pará. O eixo do barramento situa-se

próximo à Vila Pimental, situada na margem direita do Rio Tapajós.

O aludido aproveitamento hidrelétrico integra o Plano Decenal  de

Expansão  de  Energia  –  PDE  2021,  que  compõe,  junto  com  outras  06  (seis)

pretensas  usinas,  o  denominado  Complexo  Hidrelétrico  do  Tapajós,  composto

também pelos aproveitamentos Jatobá, Jamanxim, Cachoeira do Caí e Cachoeira

dos  Patos  –  todos  em  estudos  –,  além  de  outros  dois  aproveitamentos

inventariados: Chacorão e Jardim do Ouro3. O reservatório se estenderá por 123

km no Rio Tapajós.

Importa ressaltar que o local das estações de transbordo e carga e a

área na qual se pretende construir o barramento da UHE São Luiz do Tapajós

estão a uma distância de aproximadamente 60Km4.  Desse modo, parte do rio

Tapajós sofrerá intensa carga de ações antrópicas sem avaliação sistêmica dos

impactos  gerados  pelos  empreendimentos  que,  inseridos  no  mesmo  meio

natural, social e cultural, especialmente na mesma bacia hidrográfica (Bacia do

Tapajós), estão sendo licenciadas isoladamente, por órgãos ambientais diversos. 

O que se observa é que os licenciamentos previstos estão sendo

realizados de forma individualizada, havendo omissão, ou registro superficial, da

relação dos projeto das Estações de Transbordo e Terminais de Grãos da Região

de Miritituba com o conjunto de obras ao qual se interligam (implantação do

Plano  Estadual  de  Mineração  e  Usinas  Hidrelétricas).  Dessa  forma,  a  região

suportará  as  consequências  da  execução  simultânea  das  atividades,  com

progressivo comprometimento de seus recursos naturais.

A situação se agrava acentuadamente em razão da concentração,

no mesmo espaço,  de empreendimentos com elevado potencial  poluidor  que,

3 Se  observada  toda  a  bacia  hidrográfica  do  Tapajós,  são  mais  de  40  (quarenta)  barragens
previstas ou em construção. 
4 Conforme informações do Google maps. 
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ressalte-se e repita-se, estão sendo licenciados por diferentes órgãos ambientais,

sem considerar a soma dos prejuízos ambientais e sociais sofridos.

Isto posto,  resta óbvio da narrativa fática que está havendo uma

verdadeira  desconsideração  das  relações  e  interações  existentes  entre  os

projetos, não sendo possível, assim, avaliar a alteração da dinâmica ambiental a

partir da cumulação do impacto local.

Diante  da  situação  acima  exposta,  é  forçoso  o  ajuizamento  da

presente ação civil pública, como forma de impedir as ilegalidades que atentam

contra  o  meio  ambiental  natural,  social  e  cultural  que  afeta  toda  uma

coletividade.

2 DO DIREITO

2.1 Da legitimidade ativa

A  Constituição  Federal  de  1988  incumbiu  ao  Ministério  Público  a

defesa  da  ordem  jurídica, do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e

individuais indisponíveis, instrumentalizando-o com a prerrogativa de promover o

inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do meio ambiente (CF/88, 129,

III).

Tal  atribuição  vem  reafirmada  no  art.  6°,  VII,  “b”,  da  Lei

Complementar  n°  75/1993,  segundo a  qual  compete ao Ministério  Público da

União promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do

patrimônio  público  e  social,  do  meio  ambiente,  dos  bens  e  direitos  de  valor

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, bem como na Lei 8.625/93,

Lei  Orgânica do Ministério Público que regulamenta a atuação do  parquet  em

âmbito estadual, em seu art. 25, IV, alínea “a”, que também dispõe que incumbe

ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da

lei,  para  a  proteção,  prevenção  e  reparação  dos  danos  causados  ao  meio

ambiente.

Ainda, a lei 7.347/85, que disciplina a ação civil pública, dispõe:

Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo
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da ação popular,  as  ações  de responsabilidade por  danos

morais e patrimoniais causados: 

l - ao meio ambiente; 

Art. 5oTêm legitimidade para propor a ação principal e a ação

cautelar: 

I - o Ministério Público; 

Assim, por objetivar a presente ação civil pública a proteção do meio

ambiente, resta evidente a legitimidade do Ministério Público Federal para atuar

no feito.

2.2 Da competência e da legitimidade passiva

O Ministério Público ajuíza a presente ação civil pública perante a

Subseção Judiciária Federal de Itaituba, com fundamento no artigo 21 da Lei nº

7.347/85 c/c artigo 93, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, haja vista

que as obras das estações de transbordo e cargas em operação, e previstas para

operar, estão localizadas no distrito de Miritituba, município de Itaituba/PA, área

de abrangência desta Subseção Judiciária.

Antes de passarmos a indicar os réus da presente ação, trazemos

o conceito doutrinário de legitimidade passiva de Arruda Alvim, o qual afirma que

“estará legitimado como autor quando for o possível titular do direito pretendido,

ao passo que a legitimidade do réu decorre do fato de ser a pessoa indicada, em

sendo procedente a demanda, a suportar os efeitos da sentença”. (g.n)5 Assim,

resta  claro que  os demandados indicados nesta  exordial  são partes  legítimas

para figurar no polo passivo da presente demanda. 

Conquanto  as  atividades  estejam sendo  licenciadas  pelo  órgão

estadual de meio ambiente (SEMAS/PA), as atividades das empresas HIDROVIAS

DO BRASIL S.A e RIO TURIA SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA foram autorizadas pela

Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, autarquia especial federal,

cuja atribuição é implementar as políticas formuladas pela Secretaria de Portos

5Parte Geral e Processo de Conhecimento - Vol. 1 - Col. Processo Civil Moderno - 4ª Ed. - 2014
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da Presidência da República – a quem é vinculada – pelo Conselho Nacional de

Integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes(União).

Sendo  responsável  pelo  regulamento,  supervisão  e  fiscalização

das atividades de prestação de serviços de transporte aquaviário e de exploração

da infraestrutura portuária e aquaviária, coube à ANTAQ firmar com as empresas

supracitadas Contrato de Adesão concedendo a autorização para as atividades

de transbordo e carga.

Ressalte-se, ainda, que o pedido final desta demanda impõe ao

IBAMA,  autarquia  federal,  obrigação  de  fazer  consubstanciada  em  exigir  o

licenciamento integrado das atividades em operação e previstas para a região, e

envolve, igualmente, a UHE São Luiz do Tapajós,  a Ferrovia dos Grãos – trecho

ferroviário que ligará o município de Sinop, no Estado do Mato Grosso, até a área

de  ETC's  de  Miritituba  –  e  a  Hidrovia  do  Tapajós,  no  trecho  de  345  km

compreendido entre São Luiz do Tapajós/PA e Santarém/PA, utilizado para escoar

a produção de grãos do norte do Mato Grosso, utilizando esta rota.

Ademais, o empreendimento Estação de Transbordo de Cargas – ETC

HBSA Tapajós, de interesse da empresa Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A. está

sendo  financiado  de  forma indireta  pelo  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento

Econômico  e  Social  –  BNDES  e,  de  forma  direta,  pelo  Banco  da  Amazônia.

Segundo consta no inquérito civil epigrafado, a instituição financeira aprovou o

plano de negócios da HBSA no valor de US$ 40 milhões (quarenta milhões de

dólares americanos) (fls. 205/206).

O BNDES é instrumento do Governo Federal para financiamento de

longo prazo e investimentos em todos os segmentos da economia brasileira. É,

portanto, uma empresa pública federal cujos recursos que compõem a estrutura

de  capital  são  oriundos  de  fundos  federais,  como  o  Fundo  de  Amparo  ao

Trabalhador, PIS-PASEP, Tesouro Nacional – hoje a principal fonte de recursos do

BNDES,  dentre  outros6.  Há,  portanto,  expressivo  capital  federal  investido  na

construção da Estação de Transbordo de Cargas – ETC HBSA Tapajós.

Outro  fato  relevante  a  ser  ressaltado  é  a  localização  dos

6 http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/O_BNDES/Fontes_de_Recursos/
#
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empreendimentos. Conforme será mencionado em várias passagens desta peça,

a área de instalação dos empreendimentos é de dominialidade federal, pois se

trata de gleba arrecadada pelo INCRA, conforme ofício do Cartório de Notas do 1º

Ofício de Itaituba/PA (fl. 314 do IC). 

A  Licença  de  Instalação  nº  2221/2013,  emitida  no  interesse  da

Hidrovias  do  Brasil  –  Miritituba  S/A  indica  como  localização  da  atividade

licenciada a Vila de Miritituba, Gleba Santa Cruz, s/n, Itaituba-PA. A infraestrutura,

portanto, possui licença para instalação no interior de área pública federal, vez

que  localizada  no  interior  de  gleba  arrecada  pela  União  que  teria  por  fim o

fomento de atividade na “terra” para pequenos produtores rurais.

Por  sua  vez,  a  empresa Cianport  –  Cia  de  Navegação  LTDA,

igualmente  com  licença  de  instalação  emitida,  está  com  atividades  sendo

desenvolvidas  na  mesma  gleba  federal,  área  cuja  dominialidade  é  alvo  de

questionamento judicial pela empresa em trâmite nesta Subseção Judiciária de

Itaituba/PA. A  controvérsia  foi  judicializada  nos  autos  dos  processos  691-

71.2014.4.01.3908,  4240-78.2012.4.01.3902,  2199-86.2013.4.01.3908  e  209-

26.2014.4.01.3908,  ainda não concluídos  por  sentença,  de modo que não há

decisão acerca da legitimidade da posse e da infraestrutura construída no local.

Esse fato repercute diretamente na atribuição do órgão licenciador,

uma vez que, sendo área pública federal, as atividades deverão ser licenciadas

pelo IBAMA e não pelo órgão ambiental estadual, como vem ocorrendo.

Diante da natureza jurídica dos entes envolvidos na concessão de

autorização  das  atividades,  dos  valores  empregados  no  financiamento,  da

dominialidade da área do complexo de estações e diante da extensão do dano

ambiental, que possui magnitude regional, nenhuma dúvida resta a respeito da

legitimidade dos demandados para figurar  no polo passivo e da competência

afeta à Justiça Federal, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, in casu,

da Subseção Judiciária da Justiça Federal de Itaituba-PA.

2.3 Do licenciamento ambiental. Princípios do Desenvolvimento Sustentável.

É cediço o patamar constitucional do princípio do desenvolvimento

sustentável, conforme artigo 225, caput, c/c art. 170, incisos II, III, VI e VII, todos
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da CF/88.  Como decorrência  destes  princípios,  tem-se que o  “meio  ambiente

ecologicamente  equilibrado”  pressupõe  a  conciliação  entre  crescimento

econômico, proteção ao meio ambiente e equidade social, de forma a preservar o

meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

Dos  vinte  e  sete  princípios  da  Declaração  do  Rio  de

Janeiro/1992(ECO 92),  onze trazem a expressão  desenvolvimento  sustentável,

dos quais destacam-se os princípios 1, 4 e 8, in verbis:

Princípio 1 –primeira frase:  “os  seres humanos  estão no centro das

preocupações reativas ao desenvolvimento sustentável” (g.n)

Princípio  4:  “para  chegar  a  um  desenvolvimento  sustentável,  a

proteção  do  meio  ambiente  deve  fazer  parte  integrante  do  processo  de

desenvolvimento e não pode ser considerada isoladamente” (g.n)

Princípio 8: “com o fim de chegar a um desenvolvimento sustentável

e a uma melhor  qualidade da vida para todos os povos,  os  Estados deverão

reduzir e  eliminar os modos de produção e de consumo não viáveis  e promover

política demográficas apropriadas” (g.n)

Daí extraem-se, com facilidade, os três eixos do desenvolvimento

sustentável:

1º  Eixo  –  crescimento  econômico:  manifestado  em  técnicas  de

produção e consumo que respeitem as funções essenciais do meio ambiente;

2º Eixo – a preservação ambiental: claramente presente no respeito,

tanto quanto possível, às áreas de especial proteção, as quais exercem funções

essenciais para a preservação de toda a vida no planeta;

3º Eixo – equidade social:  que represente a repulsa de técnicas de

produção e consumo inviáveis, pois geradores de mais mazela social.

Tais eixos reproduzem claramente as disposições do art. 225, caput,

e, especificamente no tocante à repulsa de técnicas inviáveis, possui a natureza

de princípio internacional (princípio 8 da Declaração do Rio/92).

É nesse contexto que se insere o licenciamento ambiental, definido

pelo art. 2º, I, da Lei Complementar 140/11 como “o procedimento administrativo
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destinado a licenciar  atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos

ambientais,  efetiva  ou  potencialmente  poluidores  ou  capazes,  sob  qualquer

forma, de causar degradação ambiental”.

O  licenciamento  ambiental  é  pois,  instrumento  indispensável  ao

desenvolvimento sustentável e equacionamento dos três eixos a ele inerentes, na

medida em que, no seu desenrolar, prevê as condicionantes para a atividade e,

no  caso  de  significativo  impacto  ambiental,  torna  obrigatória  a  utilização  do

EIA/RIMA. 

Por  tal  razão,  a  administração  ambiental  deve,  ao  licenciar,

considerar  o  crescimento  econômico  advindo  da  atividade  e  sua  respectiva

sustentabilidade em todos os seus aspectos, ou seja, se adequado à preservação

do  meio  ambiente  e  fomentador  da  equidade  social,  além  de  considerar  a

interação de impactos de vários empreendimentos ao um mesmo ecossistema. A

resposta  positiva  do  órgão  público  deve  significar,  simultaneamente,  que  o

crescimento econômico propiciado pela atividade será sustentável e justo.

É manifestação desse entendimento a previsão,  na Res.  CONAMA

01/86, do que se considera impacto ambiental (art. 1°), e na qual se refletem, de

forma  detalhada  em  cinco  incisos,  os  três  eixos  do  licenciamento  ambiental

mencionados:

EIXOS RES. CONAMA 01/86

CRESCIMENTO ECONÔMICO Atividades sociais e econômicas.

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL Biota,  as  condições  estéticas  e
sanitárias  do  meio  ambiente  e  a
qualidade dos recursos naturais

EQUIDADE SOCIAL Saúdem a segurança e o bem-estar da
população.

E  a  avaliação  de  impactos  ambientais,  embora  instrumento

autônomo  do  licenciamento,  a  ele  exclusivamente  serve,  e  se  destina,

primordialmente,  à  análise  da  viabilidade  do  empreendimento  diante  da

preservação do meio ambiente e fomento da equidade social. Afinal, conforme

princípio  1  da  Declaração  do  Rio/92,  os  seres  humanos  estão  no  centro  da
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preocupação com o desenvolvimento sustentável.

2.4 Informação ambiental qualitativa como pressuposto do exercício do direito à

participação no Estado Democrático de Direito

O dever  da sociedade de defender e  preservar  o  meio ambiente

ecologicamente equilibrado (art. 225,  caput, da CF/88) é exercido não só pelo

comportamento dia a dia, mas essencialmente pelo acompanhamento e direito

de participação durante todo o procedimento de licenciamento. 

Em um Estado Democrático de Direito, como é o brasileiro (art. 1º,

caput,  da  CF/88),  a  garantia  da participação direta  e  efetiva  da população é

pressuposto, inclusive, da validade dos atos que a afeta, e só poderá ser exercida

se, previamente, esta população que tem assegurado o direito de participação

tiver, também, o acesso às informações necessárias para exercê-lo.

No direito ambiental essa exigência de participação popular como

garantia  do  exercício  da  democracia  é  ainda  maior.  Tanto  é  assim  que  são

previstas,  desde  o  início  do  processo  de  licenciamento,  inúmeras  formas  de

participação popular, cujo ápice são as audiências públicas.

Eventuais omissões no procedimento, em especial nos estudos que

subsidiam a análise da viabilidade do empreendimento, comprometem a validade

do procedimento no que se refere à participação efetiva da população que, sem

acesso às informações adequadas, não tem condições de exercer o seu papel

constitucional de corresponsável pela preservação ambiental em todos os seus

aspectos,  dentre  os  quais  o  de  atuar  de  forma  preventiva  em hipóteses  de

impactos significativos, como é a hipótese sob exame.

A consequência é que incorreta análise e apresentação dos três eixos

do desenvolvimento sustentável  ou sua análise fragmentada causa alienação e

compromete  a  correta  compreensão  e  avaliação  do    empreendimento,  efeito  

desejável somente àqueles que querem desvirtuar a informação.

O direito à informação ambiental  (o art. 6º, §3º, da Lei 6.938/81, o

art. 5º, XXXIII, da CF/88 e a Lei 10.650/03) apresenta, portanto, duas faces: a
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obtenção formal das informações, ou seja, aspecto meramente quantitativo, e o

que realmente viabiliza a garantia constitucional: o seu conteúdo, tanto no que

se refere à clareza quando à veracidade da informação disponibilizada.  Neste

sentido, a população tem o direito de conhecer a informação ambiental em seu

aspecto  qualitativo,  expressão  do  princípio  democrático  por  essência.  A

informação ambiental deve, pois, ser qualificada, a saber: acessível, transparente

e verdadeira,  como postulado da lealdade e boa-fé  da administração com os

administrados.

Como reflexo, o meio ambiente deve ser analisado como um todo–

meio  físico,  biótico  e  antrópico  -,  em  sua  realidade  contextual,  pelo  órgão

licenciador quando do procedimento de licenciamento e exigência de elaboração

do EIA/RIMA. Desta forma, a análise fragmentada ou parcial destes aspectos que

constituem o bem ambiental  desvirtua a natureza do instrumento,  viciando o

processo de licenciamento e tolhendo a sociedade do direito/dever de proteção

do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Não por outra razão a Lei 10.650/03 dispõe que os órgãos públicos

devem  necessariamente  informar  sobre  “...  políticas,  planos  e  programas

potencialmente causadores de impacto ambiental” (artigo 2º, inciso II).

Tamanha a  importância  da participação social  na  gestão do bem

ambiental que referida garantia foi internacionalmente reconhecida no Princípio

10 da Declaração do Rio (1992), segundo a qual “a melhor maneira de tratar as

questões ambientais é assegurar a participação, no nível apropriado, de todos os

cidadãos interessados. Em nível nacional,  cada indivíduo terá acesso adequado

às informações relativas ao meio ambiente  de que disponham as autoridades

públicas, inclusive informações acerca de materiais e atividades perigosas em

suas  comunidades,  bem  como  a  oportunidade  de  participar  dos  processos

decisórios. Os Estados irão facilitar e estimular a conscientização e a participação

popular, colocando as informações à disposição de todos. Será proporcionado o

acesso  efetivo  a  mecanismos judiciais  e  administrativos,  inclusive  no  que  se

refere à compensação e reparação de danos”.

Vê-se,  portanto,  que  a  informação correta  deve  ser  verdadeira  e

adequada a propiciar, se o caso, a equitativa compensação e reparação de danos
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ambientais. E, para isso, é indispensável que esteja contextualizada no ambiente

em relação ao qual o empreendimento pretende se inserir, sob pena não só de

ilegalidade,  mas flagrante inconstitucionalidade por  ofensa à principiologia do

Estado Democrático de Direito.

No caso presente, não há qualquer dúvida de que a política estatal

voltada  ao  “desenvolvimento”  da  região  é  potencialmente  causadora  de

significativo  impacto  ambiental  com  a  implementação  de  diversos

empreendimentos  de  grande  porte  no  Litoral  Norte,  o  que  obriga  o

empreendedor e o órgão ambiental  a disponibilizarem a toda a população as

informações não apenas em seu aspecto quantitativo, formal, mas, também, e

principalmente,  no  seu  aspecto  qualitativo,  material,  repita-se:  acessível,

transparente e verdadeira.

E  se  o  plano  destina-se  à  região  como  um  todo,  a  informação

qualitativa e verdadeira à população deve compreender toda a região, em todos

os seus aspectos.

Assim, e somente assim, o princípio democrático, do qual o direito à

participação é expressão, será materialmente observado.

2.5 Princípio da Precaução e da Prevenção

A  informação  qualitativa/contextualizada  também é  consequência

direta dos constitucionais princípios da prevenção e precaução, que encontram

seu nascedouro  implicitamente nos  mandamentos  de  proteção e  preservação

trazidos pelos art. 23, VI e VII, e art. 225, caput, ambos da CF/88.

A precaução ambiental, reconhecida internacionalmente no Princípio

15 da Declaração do Rio de Janeiro, votada na Conferência das Nações Unidas

para  o  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  (1992),  e  também  presente  na

Convenção da Diversidade Biológica11 (Preâmbulo) e na Convenção-Quadro das

Nações  Unidas  sobre  a  Mudança  Climática  12  (art.  3º),  se  assenta  em dois

pressupostos,  bem delineados pela doutrina  especializada:  “...  a possibilidade

que  condutas  humanas  causem  danos  coletivos  vinculados  a  situações

catastróficas que podem afetar o conjunto de seres vivos – por uma parte -, e a

falta de evidência científica (incerteza) a respeito da existência do dano temido–
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por outra. Incerteza não somente na relação de causalidade entre o ato e suas

consequências, mas quanto à realidade do dano, a medida dorisco ou do dano”

(g.n).

Basicamente  a  orientação  principiológica  é  no  sentido  de  que  a

ausência de  evidência científica, seja por deficiência na técnica ou no próprio

dever  de  informação,  enseja  a  aplicação  do  princípio  da  precaução  e  não

execução da ação potencialmente impactante.

Desta forma, se após a análise suficientemente informada, correta

em sua amplitude,  contextualizada e científica,  o  EIA/RIMA atesta a incerteza

sobre  os  impactos  em toda  a  região  ou  demonstra  a  impossibilidade  de  sua

análise segura, outra conclusão não se pode chegar senão pela necessidade de

se  buscar  outras  alternativas,  com  as  adaptações  necessárias  ao  projeto  e

correta definição das medidas de mitigação e compensação. 

A  precaução  demanda  tal  solução  e,  mais  que  isto,  deve  ser

entendida como um  standart, de forma que se proibida determinada atividade

em certo contexto, a questão deve voltar a ser analisada assim que possível, ou

seja,  “...  novas  descobertas  e  desenvolvimentos  devem  ser  levados  em

consideração...” 

O  princípio  da  precaução  se  materializa  por  meio  de  três

instrumentos, os quais devem estar presentes simultaneamente: (a) avaliação de

riscos; (b) gestão de riscos; (c) comunicação de riscos.

A avaliação de riscos é essencial para avaliar a viabilidade ambiental

de um empreendimento,  pois“...  compreende a análise do conjunto de dados

científicos  pragmáticos  e  isentos  de  opiniões  pessoais,  que  servem  de

fundamento para as decisões políticas sobre a aceitação do risco que de certa

atividade possa decorrer”. A gestão de risco, por sua vez, permite estabelecer, a

partir  de  aspectos  sociopolíticos,  econômicos  e  ambientais,  “medidas  de

controle, fiscalização e mitigação dos efeitos potencialmente perigosos de um

fenômeno, produto ou processo identificados na avaliação”. Por fim, a sociedade

deve ser verdadeiramente informada dos riscos e quais as medidas de gestão

serão  tomadas,  aspecto  representado  pela  comunicação  de  riscos  e  que

materializada  o  já  mencionado  princípio  democrático  de  informação  em  seu
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aspecto material.

Nesse  contexto,  a  Comunicação  da  Comissão  das  Comunidades

Europeias sobre o Princípio da Precaução, publicada em 02.02.2000, deixa claro

quando se deve invocar o postulado:

A  invocação  do  princípio  da  precaução  é  uma  decisão

exercida  quando  a  informação  científica  é  insuficiente,

inconclusiva ou incerta e haja indicações de que os possíveis

efeitos  sobre  o  ambiente,  a  saúde  das  pessoas  ou  dos

animais ou a proteção vegetal  possam ser  potencialmente

perigosos e incompatíveis com o nível de proteção escolhido.

E,  no  caso  presente, há  indicações  firmes  sobre  a  insuficiente

informação e diagnóstico dos impactos decorrentes dos empreendimentos em

apreço,  a  colocar  em dúvida  a  sua  compatibilidade  como  nível  de  proteção

ambiental que deve ser dado  a região do rio Tapajós afetada, uma vez que os

licenciamentos dos empreendimentos previstos estão sendo realizado de forma

individualizada,  havendo  registro  superficial,  conforme  outrora  afirmado,  da

relação dos projetos e Estações de Transbordo e Terminais de Grãos da região de

Miritituba com o conjunto de obras ao qual se interligam (implantação do Plano

Estadual de Mineração e Usinas Hidrelétricas). 

Por  fim,  tamanha  é  a  relevância  do  princípio  da  precaução  que,

inobstante a previsão em tratados internacionais já introduzidos no ordenamento

jurídico brasileiro, o art. 1º da Lei 11.105/05, aplicável ao caso pela invocação do

microssistema de direitos difusos, prevê a observância obrigatória da precaução

para proteção do meio ambiente.

O  entendimento  acima  esposado  é  respaldado  pela  farta

jurisprudência  sobre  o  assunto,  recorrente  na  invocação  do  princípio  da

precaução como forma de garantir a qualidade ambiental, conforme se observa

da ementa transcrita abaixo.

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.

DANOS AMBIENTAIS. ADIANTAMENTO DE DESPESAS PERICIAIS. ART.

18  DA  LEI  7.347/1985.  ENCARGO DEVIDO À  FAZENDA PÚBLICA.

DISPOSITIVOS  DO  CPC.  DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO  DA

93 3522 8373 - www.prpa.mpf.gov.br / prpa-prmiab@mpf.mp.br. 

Avenida Cuiabá, 974, bairro Salé - CEP 68040-400 - Santarém/PA                                       18

http://www.prpa.mpf.gov.br/
mailto:prpa-prmiab@mpf.mp.br


ESPECIALIDADE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  PRINCÍPIO  DA

PRECAUÇÃO.  1.  Segundo  jurisprudência  firmada  pela  Primeira

Seção, descabe o adiantamento dos honorários periciais pelo autor

da  ação  civil  pública,  conforme  disciplina  o  art.  18  da  Lei

7.347/1985, sendo que o encargo financeiro para a realização da

prova  pericial  deve  recair  sobre  a  Fazenda  Pública  a  que  o

Ministério  Público  estiver  vinculado,  por  meio  da  aplicação

analógica da Súmula 232/STJ. 2. Diante da disposição específica na

Lei das Ações Civis Públicas (art. 18 da Lei 7.347/1985), afasta-se

aparente  conflito  de  normas  com os  dispositivos  do  Código  de

Processo  Civil  sobre  o  tema,  por  aplicação  do  princípio  da

especialidade. 3. Em ação ambiental, impõe-se a inversão do ônus

da prova,  cabendo ao empreendedor, no caso concreto o próprio

Estado,  responder  pelo  potencial  perigo  que  causa  ao  meio

ambiente, em respeito ao princípio da precaução. Precedentes.  4.

Recurso  especial  não  provido.  (RESP  201100265904,  ELIANA

CALMON, STJ -SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/10/2013)

ADMINISTRATIVO.  AMBIENTAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA

PREVENTIVO. CULTIVARES DE SOJA.  VARIAÇÃO NA COR DO HILO.

AUSÊNCIA  DE  NORMA  REGULAMENTADORA.  OMISSÃO  DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. NÃO

OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE ESTUDOS TÉCNICOS-CIENTÍFICOS.

DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  NÃO  EVIDENCIADO.  MANDADO  DE

SEGURANÇA  DENEGADO.  1.  Insurge-se  a  impetrante  contra  a

omissão  da  autoridade  coatora  em  normatizar  a  questão  da

variação da tonalidade de cor do hilo das sementes de soja. 2. O

meio  ambiente  equilibrado  -elemento  essencial  à  dignidade  da

pessoa humana -, como "bem de uso comum do povo e essencial à

sadia qualidade de vida" (art. 225 da CF), integra o rol dos direitos

fundamentais. Nesse aspecto, por sua própria natureza, tem o meio

ambiente tutela jurídica respaldada por princípios específicos que

lhe asseguram especial  proteção. 3. O direito ambiental  atua de

forma a considerar, em primeiro plano, a prevenção, seguida da

recuperação e, por fim, o ressarcimento. 4. A controvérsia posta em

exame no presente mandamus envolve questão regida pelo direito

ambiental que, dentre os princípios que regem a matéria, encampa

o princípio da precaução.  5. Deve prevalecer, no presente caso, a

93 3522 8373 - www.prpa.mpf.gov.br / prpa-prmiab@mpf.mp.br. 

Avenida Cuiabá, 974, bairro Salé - CEP 68040-400 - Santarém/PA                                       19

http://www.prpa.mpf.gov.br/
mailto:prpa-prmiab@mpf.mp.br


precaução  da  administração  pública  em  liberar  o  plantio  e

comercialização  de  qualquer  produto  que  não  seja

comprovadamente  nocivo  ao  meio  ambiente.E,  nesse  sentido,  o

Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  -MAPA  tem

tomado as providências e estudos de ordem técnico-científica para

a solução da questão, não semostrando inerte, como afirmado pela

impetrante na inicial. 6. Não se vislumbra direito líquido e certo da

empresa impetrante em plantar e comercializar suas cultivares, até

que  haja  o  deslinde  da  questão  técnico-científica  relativa  à

ocorrência de variação na cor do hilo das cultivares.7. Mandado de

segurança  denegado.  (MS  201100123180,  ARNALDO  ESTEVES

LIMA, STJ -PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/06/2012)

Superadas  eventuais  deficiências  quanto  à  avaliação  de  riscos,

gestão de riscos e comunicação de riscos, ter-se-ão, ao menos, dados científicos

concretos sobre os riscos ambientais advindos do empreendimento, permitindo,

desta forma, a tomada de decisão com base na ciência sobre sua viabilidade ou

não em atendimento ao acima exposto princípio da precaução.

Esta é, entretanto, apenas uma etapa a ser superada.

A  ele  segue-se  uma  análise  posterior  ao  estudo  contextual  de

impactos,  etapa esta também indispensável para o correto licenciamento que

materializa o também constitucional e internacionalmente reconhecido Princípio

da Prevenção,  onde “a configuração do risco transmuta-se para abandonar a

qualidade de risco de perigo, para assumir a do risco de produção dos efeitos

sabidamente perigosos”7.

Diante desta indissociável relação entre os princípios, tem-se que o

desrespeito  ao  princípio  da  precaução  traz  como  consequência  inexorável  o

desrespeito ao princípio da prevenção, viciando as medidas mitigadoras a serem

exigidas do empreendedor.

7

 José Rubens Morato Leite e Patryck de Araújo Ayala.  Direito ambiental na sociedade de
risco, pag. 62, citados por Denise Hammerschmidt.  Doutrinas Essenciais Direito Ambiental: Risco
na sociedade Contemporânea e o Princípio da Precaução, pag. 374. Organizadores: Édis Milaré e
Paulo Affonso Leme Machado. 
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Para Romeu Thomé, “o princípio da prevenção é o maior alicerce,

por exemplo, do Estudo de Impacto Ambiental –EIA", mencionando o art. 225,

§1°, IV, CF, que trouxe expressamente o estudo de impacto ambiental como um

dos principais instrumentos de proteção do meio ambiente. Mais que isto, a Carta

Magna  o  trata  como  verdadeira  condicionante  para  a  instalação  de  obra  ou

atividade  potencialmente  causadora  de  significativa  degradação  do  meio

ambiente. Segundo Celso Antônio Pacheco Fiorillo,  “o EIA/RIMA constitui um dos

mais importantes instrumentos de proteção do meio ambiente. A sua essência é

preventiva e pode compor uma das etapas do licenciamento ambiental” 8.

Assim  como  o  princípio  da  precaução,  o  princípio  da  prevenção

como vetor  de  orientação  obrigatória  nas  polícias  administrativas  ambientais

encontra amplo respaldo jurisprudencial:

ADMINISTRATIVO.  AMBIENTAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA

PREVENTIVO. CULTIVARES DE SOJA.  VARIAÇÃO NA COR DO HILO.

AUSÊNCIA  DE  NORMA  REGULAMENTADORA.  OMISSÃO  DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. NÃO

OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE ESTUDOS TÉCNICOS-CIENTÍFICOS.

DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  NÃO  EVIDENCIADO.  MANDADO  DE

SEGURANÇA  DENEGADO.  1.  Insurge-se  a  impetrante  contra  a

omissão  da  autoridade  coatora  em  normatizar  a  questão  da

variação da tonalidade de cor do hilo das sementes de soja. 2. O

meio  ambiente  equilibrado  -elemento  essencial  à  dignidade  da

pessoa humana -, como "bem de uso comum do povo e essencial à

sadia qualidade de vida" (art. 225 da CF), integra o rol dos direitos

fundamentais.  Nesse  aspecto,  por  sua  própria  natureza,  tem  o

meio ambiente tutela jurídica respaldada por princípios específicos

que lhe asseguram especial proteção. 3.  O direito ambiental atua

de forma a considerar, em primeiro plano, a prevenção, seguida da

recuperação e, por fim, o ressarcimento. 4. A controvérsia posta em

exame no presente mandamus envolve questão regida pelo direito

ambiental que, dentre os princípios que regem a matéria, encampa

o princípio da precaução.5. Deve prevalecer, no presente caso, a

precaução  da  administração  pública  em  liberar  o  plantio  e

8

Curso de Direito Ambiental Brasileiro, 6ª ed., São Paulo: Saraiva, 2005, p. 85. 
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comercialização  de  qualquer  produto  que  não  seja

comprovadamente nocivo ao meio ambiente. E, nesse sentido, o

Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  -MAPA  tem

tomado as providências e estudos de ordem técnico-científica para

a  solução da  questão,  não  se  mostrando inerte,  como afirmado

pela impetrante  na inicial.  6.  Não  se  vislumbra direito  líquido e

certo  da  empresa  impetrante  em  plantar  e  comercializar  suas

cultivares,  até  que haja  o  deslinde da  questão  técnico-científica

relativa à ocorrência de variação na cor do hilo das cultivares. 7.

Mandado de segurança denegado. (MS 201100123180, ARNALDO

ESTEVES LIMA, STJ -PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/06/2012)

No  caso  em  apreço,  contudo,  descuidou-se  dos  dois  pilares

fundamentais do  Direito Ambiental Constitucional –  os  princípios da prevenção e

precaução  –  e,  por  consequência,  das  regras  infraconstitucionais  que  neles

buscam  seus  fundamentos  de  validade,  cuja  violação  macula  o  processo  de

licenciamento, sobretudo no plano material, em especial à vista dos seguintes

vícios, a seguir minudenciados:

(a)  ausência  de  estudos  de  impactos  cumulativos  e  sinérgicos

contemplando  outros  “megaempreendimentos”  localizados  no  mesmo

espaço(bacia hidrográfica do Rio Tapajos),  em violação ao que dispõe o art. 6º,

inciso II, da Resolução CONAMA nº 01/86;

(b)  a  partir  disso,  a  ausência  de  reais  alternativas  locacionais

(aspecto formal  e material),  em violação ao que dispõe o art.  5º,  inciso I,  da

Resolução CONAMA 01/86 e;

(c)  aquiescência  com  a  possibilidade  de  ocorrência  de  sério  e

irreversível dano ao rio Tapajós, em violação ao que dispõem o art. 8º, §2º da Lei

nº 12.651/2012; art. 3º, inciso X, da Resolução CONAMA nº 303/2002.

2.6 Vícios do procedimento de licenciamento

2.6.1 Ausência de análise de impactos cumulativos 

Consoante  examinado  no  tópico  anterior,  serve  o  processo  de
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licenciamento  de  instrumento  para  a  materialização  do  direito  à  informação

ambiental e dos princípios da prevenção e precaução, de modo a permitir, por

conseguinte, uma correta e adequada (a) avaliação de riscos; (b) gestão de riscos

e (c) comunicação de riscos e, enfim, a tomada de decisão com base na ciência.

E, para a consecução de tão relevante propósito, um instrumento

essencial está previsto na Resolução CONAMA 01/86: trata-se da exigência de

que o EIA/RIMA contenha  estudos de impactos cumulativos e sinérgicos, assim

disciplinado pelo texto normativo referido, em seu art. 6º, inciso II:

Artigo  6º  -  O  estudo  de  impacto  ambiental  desenvolverá,  no

mínimo, as seguintes atividades técnicas:

(...)

II  –  Análise  dos  impactos  ambientais  do  projeto  e  de  suas

alternativas,  através  de  identificação,  previsão  da  magnitude  e

interpretação da importância  dos prováveis impactos  relevantes,

discriminando:  os  impactos  positivos  e  negativos  (benéficos  e

adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos,

temporários  e  permanentes;  seu  grau  de  reversibilidade;  suas

propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e

benefícios sociais. (sem grifos no original).

Esta exigência, é certo, vem ao encontro dos eixos do  princípio da

sustentabilidade  e,  em especial,  do dever  de informar a população,  de forma

clara e leal, de todos os impactos ambientais a serem suportados por uma dada

região.

De  forma  singela,  pode-se  dizer  que  a  análise  cumulativa  é,

simplesmente,  considerar  se  o  empreendimento  proposto,  que  poderá  trazer

desenvolvimento econômico, respeita o meio ambiente minimamente, favorece a

equidade  social  e  é  viável  no  contexto  no  qual  se  insere.  E  para  análise  do

contexto, não se pode prescindir da concepção sobre os impactos cumulativos e

sinergéticos.

Enfim, a análise contextualizada não é imposição somente da Res.

CONAMA 01/86. É também reflexo da natureza do próprio direito sobre o qual a

licença é emitida e da aplicação dos princípios da precaução e prevenção.
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Não  por  outra  razão,  a  legislação  do  microssistema  da  tutela

coletiva adota esta mesma concepção pautada na análise sempre contextual,

seja pela indivisibilidade e ligação fática dos direitos difusos (art. 81, p. único, do

CDC), como pelo disposto no art. 4º, III, da Res. CONAMA 01/86, que define como

critério  de  análise  de  impactos,  diretos  ou  indiretos,  a  bacia  hidrográfica.

Portanto,  a  par  da  questão  principiológica,  o  critério  legal  de  análise  de

intervenção é mesmo contextual e dele não pode prescindir o órgão licenciador.

Todavia, malgrado expressamente previsto em texto normativo com

força  de  lei9 e,  sobretudo,  o  valor  inestimável  deste  instrumento  para

materialização dos princípios da precaução e prevenção, os estudos de impactos

cumulativos  são  sistemática  e  irresponsavelmente  ignorados  no  processo  de

desenvolvimento econômico: o executivo, o empreendedor e, sobretudo, aquele

a quem compete exigi-lo, o órgão licenciador.

Consequência disto é um grave comprometimento,  para além dos

postulados  já  invocados,  a  um  valor  transindividual  tão  importante  quanto

negligenciado ao longo da história brasileira: o direito ao crescimento planejado.

É  justamente  o  que  se  passa no presente  momento,  em que se

assiste a uma concentração de empreendimentos altamente impactantes na Bacia

do Tapajós, relacionados entre si pela co-localização e relação de causa e efeito,

que  estão sendo  sucessivamente licenciados  em procedimentos  fragmentados,

por  órgãos  diversos  e deficientes  quanto  a  análises  de  efeitos  cumulativos,

obscurecendo a compreensão de seus reais impactos para a região e, em última

análise,  a  própria  conclusão  acerca  de  suas  viabilidades  ambientais  e  das

medidas compensatórias e mitigatórias a serem exigidas.

É o que se passa a demonstrar.  

• Conceito de Impactos Cumulativos e Sinérgicos

Ensina  Leonardo  Ribeiro  Teixeira,  em  sua  tese  de  mestrado

Megaprojetos no Litoral Norte Paulista: O papel dos grandes empreendimentos de

9

Pelo exame da legislação que regula a matéria (Leis 6.938/81 e 4.771/65), verifica-se que
possui o Conama autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente
e dos recurso naturais” (STJ. Resp. 994.881/SC, Rel.  Min. Benedito Gonçalves. 1ª T.,  julgado em
16/12/2008 – Dje 09/09/2009).
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infraestrutura na transformação regional:

Os efeitos  cumulativos  podem ser  definidos  como mudanças no

ambiente causadas por uma ação combinada a outras atividades

humanas do passado, presente e futuro,  ou seja,  os efeitos das

atividades humanas acumularão quando uma segunda perturbação

ocorrer  num  local  antes  do  ecossistema  se  recuperar

completamente  do  efeito  da  primeira  perturbação  (CEQ,  1997).

Cocklin  e  colaboradores  (1992)  incluem  nesse  conceito  a

possibilidade de um impacto cumulativo resultar de ações pouco

impactantes individualmente, mas de significativa importância no

seu conjunto. De acordo com Kotze (2004), os efeitos cumulativos

são  comumente  entendidos  como  impactos  combinados  de

diferentes  projetos,  que  resultam  em  mudanças  significativas,

maiores que a soma de todos os impactos.

Assim, embora  isoladamente  alguns  impactos  possam  ser

considerados  irrelevantes,  em  conjunto,  estes  impactos  podem  exercer  um

impacto  significante  no  meio  ambiente  e  que,  como  consequência  desta

cumulatividade  pode  extrapolar  a  capacidade  suportada  pelo  ambiente,

causando degradação ambiental.

Na mesma linha, Ana Paula Alves Dibo, em “A inserção de impactos

ambientais  cumulativos  em  Estudos  de  Impacto  Ambiental:  o  caso  do  setor

sucroenergético  paulista”,  sobre  o  conceito  consagrado  na  Council  on

Environmental Quality (CEQ):

De  acordo  com  as  diretrizes  publicadas  pelo  Council  on

Environmental  Quality  (CEQ),  órgão  regulamentador  e

fiscalizador  dos Estados Unidos,  para a implementação da

NEPA no país, um impacto ou efeito cumulativo é resultado

do impacto incremental  de uma ação quando somadas as

outras  ações  do  passado,  presente  e  as  que  são

razoavelmente previsíveis no futuro,  independentemente de

quem são os responsáveis pelas outras ações (CEQ, 1978)10.

10
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E complementa:

outro  fator  apresentado  pelo  CEQ  (1978)  relaciona-se  a

possibilidade de um impacto ou efeito cumulativo resultar da

soma ou interação de ações individualmente menores, mas

que  coletivamente  são  significantes  pela  persistência  ao

longo de um período de tempo”.

Não  há  dúvida,  portanto,  da  importância  do  tema no  âmbito  da

comunidade científica, que, invariavelmente, ao mesmo tempo em que destaca a

relevância da análise de estudos de impactos cumulativos, atesta a total falta de

cuidado com o tema nos processos de licenciamento de megaempreendimentos

no território brasileiro, tal qual estes ora em apreço.

Nessa linha, Leonardo Ribeiro Teixeira destaca que:

A literatura especializada apresenta  a  questão dos  efeitos

cumulativos  como  um  problema  relevante  que  deve  ser

abordado nas avaliações de impacto de grandes projetos11.

Segundo ROSS & THERIVEL (2007), apenas os efeitos totais,

a  exemplo  dos  impactos  cumulativos,  importam  para  os

recursos  naturais  ou  populações  afetadas.  Faz  sentido  se

pensarmos que o ambiente não possui fronteiras espaciais,

muito menos temporais, delimitadas de forma estanque.

Prossegue:

Assim, baseados em Sánchez (2006), podemos dizer que a

soma dos impactos de vários projetos (Efeitos Cumulativos),

bem  como  a  possível  potencialização  de  impactos,

proveniente da interação entre projetos sobre uma mesma

região (Efeitos Sinérgicos), são indevidamente mensurados e

avaliados no modelo de licenciamento tradicional brasileiro.

Alves  Dibo,  Ana Paula.  A inserção de impactos ambientais  cumulativos  em Estudos  de
Impacto Ambiental: o caso do setor sucroenergético paulista/. Dissertação (Mestrado) –Programa de
Pós-Graduação em Ciências  da Engenharia  Ambiental  e  Área de Concentração em Ciências  da
Engenharia Ambiental –Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, 2013,
pag. 53.

11PARTIDÁRIO, 1999; EGLER, 2002; BRASIL, 2004; SÁNCHEZ, 2006; OLIVEIRA, 2008; NUNES,  2010
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A preocupação sobre  o  tema na região  da Bacia  do  Tapajós  que

perpassa pelo município de Itaituba e arredores, cabe ressaltar, não reside tão

somente sobre os impactos cumulativos sobre o meio ambiente.

Os impactos sobre o meio antrópico na fase de implantação de todos

os projeto previstos para a região, em razão dos mesmos apresentarem grande

concentração nas áreas de influência indireta e direta no território do município

de  Itaituba,  é  também  desdobramento  do  somatório  destes  grandes

empreendimentos.

Não por outra razão o entendimento do Ministério Público Federal

confirmado no III Encontro Regional da Sexta Câmara de Coordenação e Revisão

do  Ministério  Público  Federal,  realizado  em  Alter  do  Chão/PA,  quando  se

consignou que “para todo e qualquer empreendimento que gere impactos sobre

o meio ambiente, devem ser considerados os efeitos cumulativos e sinérgicos”.

Não é o que se verificou, no entanto, no caso concreto.

Como  dito,  é  possível  elencar,  além  das  inúmeras  Estações  de

Transbordo e Carga, o plano de mineração do Estado, as ferrovias, a utilização da

hidrovia do Tapajós e,  mais consideravelmente, a UHE São Luiz do Tapajós – que

já  apresenta  sérias  falhas  nos  estudos  de  impacto  ambiental  –  são

empreendimentos em fase licenciamento ou já em operação na região do rio

Tapajós  no  município  de  Itaituba/PA,  malgrado  a  inegável  relação  de

interdependência  e  a  cumulatividade  e  sinergia  de  seus  impactos  no  meio

ambiente natural e social, estão sendo licenciados em procedimentos autônomos

que não dialogam entre si  nem exigem a análise integrada, contemplando os

impactos cumulativos e sinérgicos.

Vale  destacar  por  fim  que  não  podemos  olvidar  que  deve  ser

observado a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental,

nos termos da Lei  n° 9433/97,  a  qual  institui  a  Política Nacional  de Recursos

Hídricos,  que  constituem  diretrizes  gerais  de  ação  para  implementação  da

Política Nacional de Recursos Hídricos.

2.7 Da Avaliação Ambiental  Integrada (AAI) e Avaliação Ambiental  Estratégica
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(AAE)

A  Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, prevê, entre os

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, a “avaliação de impactos

ambientais”  (AIA)  (art.  9º,  II),  estudo  destinado  a  identificar,  interpretar  e

prevenir  as  consequências  de  empreendimento  específico.  Em  razão  da

insuficiência  da  AIA  para  análise  mais  ampla  e  contextual  dos  impactos  de

diversos empreendimentos localizados em uma mesma região, surgiram como

sua derivação a Avaliação Ambiental  Integrada (AAI)  e  a Avaliação Ambiental

Estratégica (AAE).

A  Avaliação  Ambiental  Integrada  (AAI)  visa  justamente  à

identificação e à avaliação dos efeitos sinérgicos e cumulativos resultantes dos

impactos  ambientais  ocasionados  pelo  conjunto  de  empreendimentos  em

planejamento, implantação e operação em uma região.

O primeiro exemplo de realização de AAI no Brasil ocorreu na bacia

do rio Uruguai, sendo posteriormente aplicada em outras bacias dentro de uma

nova visão ambiental,  definida pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE)12 a

partir do seguinte objetivo:

Avaliar  a  situação  ambiental  da  bacia  com  os

empreendimentos hidrelétricos  implantados e os potenciais

barramentos,  considerando  seus  efeitos  cumulativos  e

sinérgicos  sobre  os  recursos  naturais  e  as  populações

humanas, e os usos atuais e potenciais dos recursos hídricos

no horizonte atual e futuro de planejamento. A AAI leva em

conta a necessidade de compatibilizar a geração de energia

com  a  conservação  da  biodiversidade  e  manutenção  dos

fluxos  gênicos,  e  a  sociodiversidade  e  a  tendência  de

desenvolvimento  socioeconômico  da  bacia,  à  luz  da

legislação e dos compromissos internacionais assumidos pelo

governo federal.

Gonçalves  aponta  que  a  AAI  segue  metodologia  composta  de

12 A Empresa  de  Pesquisa  Energética  -  EPE tem  por  finalidade  prestar  serviços  na  área  de  estudos  e
pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor energético, tais como energia elétrica, petróleo e gás
natural e seus derivados, carvão mineral, fontes energéticas renováveis e eficiência energética, dentre outras.

93 3522 8373 - www.prpa.mpf.gov.br / prpa-prmiab@mpf.mp.br. 

Avenida Cuiabá, 974, bairro Salé - CEP 68040-400 - Santarém/PA                                       28

http://www.prpa.mpf.gov.br/
mailto:prpa-prmiab@mpf.mp.br


etapas diversas, destacando-se a da caracterização, entendida como “identificação

no espaço e no tempo dos principais aspectos socioambientais que permitem uma

visão  abrangente  dos  efeitos  cumulativos  e  sinérgicos  dos  aproveitamentos

hidrelétricos e dos principais usos dos recursos hídricos e do solo na bacia”, bem

como a  etapa  dos  conflitos,  onde  são  “identificados  os  programas,  planos  e

projetos existentes para a região que possam intervir ou ser influenciados pela

implantação de novos empreendimentos, gerando possíveis conflitos”.

Tais conflitos poderiam se relacionar ao ambiente socioeconômico,

aos ecossistemas terrestre e aquático, os quais, de alguma forma, se agravariam

e/ou surgiriam com a introdução de tantos empreendimentos na região.

Como resultado de uma AAI, destacam-se: 

• Avaliação espacial  e  temporal  dos  efeitos  integrados  dos

projetos previstos nos diferentes cenários;

• Diretrizes  gerais  para  a  implantação  de  novos  projetos,

considerando o resultado dos estudos de bacia realizados,

as áreas de fragilidade, o uso do solo e o desenvolvimento

regional;

• Diretrizes técnicas gerais a serem incorporadas nos futuros

estudos ambientais dos projetos setoriais para subsidiar o

processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos

em  planejamento/projeto  na  área  de  abrangência  dos

estudos;

• Proposição  de  recomendações  para  avaliações  que

apresentarem  grandes  incertezas  quanto  aos  dados

disponíveis e quanto à profundidade dos estudos; 

• Proposição  de  medidas  de  gestão,  preferencialmente  de

cunho  institucional,  com  o  objetivo  de  evitar  conflitos

futuros, orientando o licenciamento de projetos específicos.

A AAI é, portanto, o instrumento adequado a subsidiar a decisão

estratégica ambiental  na bacia,  tendo entre um de seus objetivos específicos
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justamente identificar diretrizes ambientais para a concepção de novos projetos

de geração de energia elétrica, visando alcançar o desenvolvimento sustentável.

Paralelamente,  a  Avaliação  Ambiental  Estratégica  (AAE),

fundamentada nos princípios da AIA, é um processo de identificação de impactos

ambientais  e  de alternativas  que os  minimizem na implantação de políticas  e

projetos governamentais,  sendo utilizada na elaboração das propostas de ações

estratégicas,  sistematizando  os  resultados  e  sua  utilização  para  tomadas  de

decisões  ambientalmente  sustentáveis, tendo  como  objetivo  analisar  a  ação

estatal  em todos  os  seus  aspectos  e  servindo de subsídio  para  a  tomada de

decisões,  ao  disponibilizar  informações  sobre  as  possíveis  consequências

ambientais das ações governamentais, bem como das alternativas mitigadoras.

Assim, a AAE tem como principal propósito subsidiar os tomadores

de  decisão  estratégica  no  processo  de  promoção  do  desenvolvimento

sustentável, tendo papel de extrema relevância na indução de uma mudança de

atitudes e das práticas de decisão, tornando-se um vetor de transição da agenda

convencional de proteção ambiental para a agenda de sustentabilidade.

2.8 O MARCO LEGAL DA AAE

O Acórdão  n.  464/2004  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)

determinou  a  função  da  AAE  para  a  tomada  de  decisão  legítima  acerca  da

participação pública  na fase  de  concepção de empreendimentos  e  atividades

potencialmente poluidoras: 

1.3. O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o licenciamento

de empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras

são instrumentos valiosos que visam a inserir a variável am-

biental o processo de tomada de decisão, mas que possuem

uma ação limitada, pois subsidiam as decisões de aprovação

de projetos de empreendimentos individuais, e não o processo

de formulação de políticas públicas e estratégicas que os ori-

ginam.
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1.4. Para resolver os problemas associados à lacuna entre as

decisões de elaboração de projetos de empreendimentos indi-

viduais e o processo de planejamento, bem como articular as

várias dimensões de uma política, foi desenvolvida a Avalia-

ção Ambiental Estratégica - AAE.

1.5. A AAE pode ser definida como: um instrumento de polí-

tica ambiental que tem por objetivo auxiliar, antecipadamen-

te, os tomadores de decisões no processo de identificação e

avaliação dos impactos e efeitos, maximizando os positivos e

minimizando os negativos, que uma dada decisão estratégica

– a respeito de uma política, um plano ou programa – poderia

desencadear no meio ambiente e na sustentabilidade dos re-

cursos naturais, qualquer  que seja a instância de planeja-

mento’. (Ministério do Meio Ambiente, 2002)

1.6.O Tribunal de Contas da União, como parte integrante do

Poder Público é responsável pelo controle externo da gestão

ambiental, pode apoiar o uso da ferramenta AAE no planeja-

mento do Governo Federal, bem como a sua adoção como ins-

trumento da Política Nacional de Meio Ambiente.[...] (g.n)

O Referido acórdão investigou se “o Governo Federal está adotan-

do a Avaliação Ambiental  Estratégica como instrumento de planejamento das

ações governamentais” e constatou que existe “Incipiência na adoção da Avalia-

ção Ambiental Estratégica nas ações governamentais”, pois “algumas iniciativas

para avaliar a viabilidade de aplicação da AAE estão sendo realizadas, mas ainda

de forma incipiente.”

Além disso, merece destaque o que o Tribunal considerou  como

causas e efeitos da insuficiência do governo na aplicação da AAE:

Causas

2.1.1.7.As principais causas da incipiência na adoção da Ava-

liação  Ambiental  Estratégica  nas  ações  governamentais

identificadas pela equipe de auditoria são:
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• o uso da AAE não está prevista em lei como um instru-

mento da Política Nacional de Meio Ambiente. Apesar

de a Constituição Federal, em seu art. 225, estabele-

cer ao poder público o dever de proteger o meio ambi-

ente - e, para isso, é imprescindível que a variável am-

biental seja avaliada em políticas, planos e programas

que impliquem em impactos  nos  recursos  naturais  -

ainda não foi regulamentado o uso do instrumento de

AAE no planejamento estratégico governamental;

• a abordagem insuficiente da variável ambiental nas po-

líticas setoriais, sendo, muitas vezes, considerada so-

mente após a ocorrência de impactos ambientais signi-

ficativos decorrentes da implementação da política;

• A AAE tem sido adotada nos países desenvolvidos e

por  instituições  multilaterais  de  investimentos  como

instrumento de planejamento ambiental para subsidi-

ar a abordagem da variável ambiental pelas políticas,

planos e programas setoriais e pelo processo de pla-

nejamento do desenvolvimento, mas é pouco conheci-

da no Brasil;

• A  pouca  articulação  do  segmento  ambiental  com o

segmento de planejamento, dificultando a realização

de um planejamento integrado e ambientalmente sus-

tentável;

• A percepção equivocada de que só o licenciamento é

suficiente  para  dar  cabo  aos  problemas  ambientais

causados por políticas, planos e programas;

• O pouco tempo de existência do instrumento de AAE.

Efeito

2.1.1.8. A incipiência na adoção da Avaliação Ambiental Estra-

tégica no planejamento das ações governamentais pode re-
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sultar em impactos e passivos ambientais decorrentes da im-

plementação de políticas, planos e programas públicos, pois

esses tendem a ser formulados sem a devida avaliação ambi-

ental prévia.  O envolvimento e a participação da sociedade

também ficam reduzidos no processo de planejamento pois

não há informação disponível sobre as implicações ambientais

das decisões estratégicas do Governo Federal.

2.1.1.9.  A visão do Meio Ambiente como limitador do desen-

volvimento é outro problema que vem ocorrendo no processo

de planejamento governamental. A percepção dos responsá-

veis  pela formulação das  políticas  setoriais  em relação às

exigências ambientais é que essas são um entrave ao cresci-

mento do país. Um exemplo das consequências dessa percep-

ção equivocada é o projeto do complexo hidrelétrico de Belo

Monte, que sofreu profundas modificações ao longo da década

de 90 pois foi  verificado que o alagamento provocado pela

usina representava um imenso potencial de desequilíbrio am-

biental e uma ameaça à sobrevivência e à preservação da cul-

tura de comunidades indígenas que margeiam o rio Xingu e

seus afluentes. Se houvesse um planejamento que conside-

rasse a variável ambiental, esses problemas seriam verifica-

dos previamente e o projeto poderia ter outra concepção, o

que teria evitado os atrasos decorrentes dessas modificações.

Além  do  acórdão  do  TCU,  relevante  mostrar  que  importantes

normas  socioambientais  determinam  a  realização  da  Avaliação  Ambiental

Estratégica, a saber.

O Decreto 4339/200213, que Institui princípios e diretrizes para a

implementação da Política Nacional da Biodiversidade:

13 Decreto n. 4.339, de 22 de agosto de 2002. Institui princípios e diretrizes para a implementação da Política
Nacional da Biodiversidade. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4339.htm
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Do Componente da Política Nacional da Biodiversidade - Moni-

toramento, Avaliação, Prevenção e Mitigação de Impactos so-

bre a Biodiversidade.

13.  Objetivo  Geral:  estabelecer  formas para  o  desenvolvi-

mento de sistemas e procedimentos de monitoramento e de

avaliação  do  estado  da  biodiversidade  brasileira  e  das

pressões antrópicas sobre a biodiversidade, para a preven-

ção e a mitigação de impactos sobre a biodiversidade.

[…]

13.2. Segunda diretriz: Avaliação, prevenção e mitigação de

impactos sobre os componentes da biodiversidade. Estabele-

cimento de procedimentos de avaliação, prevenção e mitiga-

ção de impactos sobre os componentes da biodiversidade.

[…]

Objetivos Específicos:

13.2.1. Criar capacidade nos órgãos responsáveis pelo licen-

ciamento ambiental no país para avaliação de impacto sobre

a biodiversidade.

[…]

13.2.3.  Fortalecer os sistemas de licenciamento, fiscalização

e  monitoramento  de  atividades  relacionadas  com  a

biodiversidade.

13.2.4.  Promover a integração entre o Zoneamento Ecoló-

gico-Econômico e as ações de licenciamento ambiental, es-

pecialmente por intermédio da realização de Avaliações Am-

bientais Estratégicas feitas com uma escala regional.

[...] 

13.2.19.  Estabelecer  mecanismos  para  determinar  a

realização  de  estudos  de  impacto  ambiental,  inclusive

Avaliação  Ambiental  Estratégica,  em  projetos  e

empreendimentos de larga escala, inclusive os que possam

gerar  impactos  agregados,  que  envolvam  recursos

biológicos, inclusive aqueles que utilizem espécies exóticas e

organismos  geneticamente  modificados,  quando
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potencialmente causadores  de  significativa  degradação do

meio ambiente.

O  Decreto 6101/200714 também prescreve dentro do quadro do

Ministério do Meio Ambiente (MMA) a quem compete regulamentar devidamente

a AAE:

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art.14.  À  Secretaria  de  Mudanças  Climáticas  e  Qualidade

Ambiental compete:

I- propor políticas e normas e definir estratégias nos temas

relacionados com:

a) a avaliação ambiental estratégica;

[...]

Art.16. Ao Departamento de Licenciamento e Avaliação Am-

biental compete:

I- subsidiar a formulação de políticas e normas e a definição

de estratégias para a implementação de programas e proje-

tos em temas relacionados com:

a) a avaliação ambiental estratégica;

Complementarmente, o  Decreto nº 6.678/2008, que aprova o VII

Plano Setorial para os Recursos do Mar, determina que para avaliar o potencial

da  Plataforma  Continental  Jurídica  Brasileira  e  Áreas  Oceânicas  os  estudos

competentes para as  áreas de relevante interesse minero-energético devem ser

“identificadas por meio de avaliação ambiental estratégica; estudos de avaliação

ambiental integrada (AAI)” 

É  surpreendente,  portanto,  que  no  caso  em tela,  não  tenha  o

Estado, através de seus órgãos de meio ambiente, exigido avaliações integrada e

estratégica na bacia do rio  Tapajós,  considerando sua relevância ambiental  e

necessidade de conservação formalmente reconhecidas.

14 Decreto  n.  6.101,  de  26  de  abril  de 2007.  Disponível  em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-
2010/2008/Decreto/D6678.htm  .  

93 3522 8373 - www.prpa.mpf.gov.br / prpa-prmiab@mpf.mp.br. 

Avenida Cuiabá, 974, bairro Salé - CEP 68040-400 - Santarém/PA                                       35

http://www.prpa.mpf.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6678.htm
mailto:prpa-prmiab@mpf.mp.br


2.9 A AAI e a a Resolução CONAMA Nº 01/86

A Resolução Conama nº 01/86 estabelece, em seu artigo 6º, I, que

o  estudo  de  impacto  ambiental  desenvolverá,  entre  outros,  “diagnóstico

ambiental da área de influência do projeto, com completa descrição e análise dos

recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar

a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto”.

A  mesma Resolução  prevê,  ainda,  em seu  artigo  6º,  II,  que  o

estudo  de  impacto  ambiental  conterá  “análise  dos  impactos  ambientais  do

projeto e de suas alternativas, através de identificação, previsão da magnitude e

interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes, discriminando:

os impactos positivos e  negativos (benéficos e adversos),  diretos e indiretos,

imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de

reversibilidade;  suas propriedades cumulativas e sinérgicas;  a  distribuição dos

ônus e benefícios sociais”.

Para os diversos usos da Bacia do Rio Tapajós inexistem AAE nem

AAI, incluindo a UHE São Luiz do Tapajós e as Estações de Transbordo e Carga,

objeto desta demanda.  Os diversos licenciamentos estão sendo feitos de forma

desintegrada, desconsiderando impactos cumulativos e capacidade real de suporte

para manutenção das características originais da bacia.

Assim, a ausência de estudos detalhados por meio de Avaliação

Ambiental  Integrada  e  Estratégica  sobre  os  impactos  que  todos  os

megaempreendimentos  podem gerar  a  partir  de  seu  funcionamento  conjunto

implica a incerteza quanto às consequências ambientais e sociais da implantação

de tais empreendimentos, ainda mais se for considerado que tais consequências

poderão ser irreversíveis.

2.10 A AAI E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Constituição Federal estabelece que toda atividade econômica

deve respeitar o meio ambiente, assegurando a todos uma existência digna (art.

170,  caput e inciso VI). Ela impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de
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defender e preservar o meio ambiente para as presentes e as futuras gerações

(art. 225, caput).  É o que se costumou chamar de desenvolvimento sustentável,

definido  como  “aquele  que  atende  às  necessidades  do  presente  sem

comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem a suas próprias

necessidades” 15.

Previu, ainda,  a Constituição Federal  (art.  225, § 1º),  que, para

assegurar  a  efetividade  do  direito  de  todos  os  cidadãos  ao  meio  ambiente

ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II  -  preservar  a  diversidade e  a  integridade do patrimônio

genético  do  País  e  fiscalizar  as  entidades  dedicadas  à

pesquisa e manipulação de material genético;

III  -  definir,  em todas  as  unidades  da  Federação,  espaços

territoriais  e  seus  componentes  a  serem  especialmente

protegidos,  sendo  a  alteração  e  a  supressão  permitidas

somente  através  de  lei,  vedada  qualquer  utilização  que

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua

proteção;

IV  -  exigir,  na  forma  da  lei,  para  instalação  de  obra  ou

atividade  potencialmente  causadora  de  significativa

degradação  do  meio  ambiente,  estudo  prévio  de  impacto

ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de

técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a

vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de

ensino  e  a  conscientização  pública  para  a  preservação  do

meio ambiente;

VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as

15 Vide:  Comissão  Mundial  sobre  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento.  Nosso  Futuro
comum. 2ª ed. Rio de Janeiro: FGV, 1991, p.46.
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práticas  que  coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a

crueldade.  (Grifamos)

A  ausência  de  uma  avaliação  dos  impactos  cumulativos  e

sinérgicos  não permite  a  constatação dos  reais  efeitos  desse aproveitamento

cumulado, em alguns casos em cascata, frente à fragilidade ambiental indicada

para as bacias dos rios Tapajós e Jamanxim.

Os  impactos  cumulativos  e  sinérgicos  das  ETC's  e  dos

aproveitamentos energéticos em processo de licença terão grande repercussão,

por  exemplo,  sobre  a  ictiofauna,  podendo  reduzir  acentuadamente  ou  até

eliminar,  em pouco tempo, populações  dos peixes reofílicos e migradores que

ocorrem na  região.  Esses  efeitos,  em suas  reais  proporções,  não  podem ser

analisados e previstos já que os estudos estão sendo realizados separadamente.

Por  óbvio,  as  relações  e  iterações  existente  entre  os  projetos,  não  podem

considerar cada projeto como uma parte isolada, uma vez que condicionam o

funcionamento do próprio todo – Projetos Infraestruturais.

Uma  vez  implantados  os  empreendimentos,  ainda  que  sejam

constatados impactos insuportáveis pelas populações de peixes afetadas, não se

reverterá o fato consumado.

O Atlas das Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade

apresenta-se como um importante instrumento norteador da tomada de decisões

e  de  planejamento  de  ações  e  de  atividades  relacionadas  à  proteção  e  à

manutenção de espécies nativas, muitas delas jé ameaçadas de extinção. Como

tal, deve ser considerado na etapa de identificação de conflitos da AAI, já que

resta  clara  a  potencial  incompatibilidade  entre  os  diversos  empreendimentos

previstos para as Bacias dos rios  Tapajós e Jamanxim e a conservação da já

ameaçada biodiversidade na região.

Regiões como esta demandam estudos que considerem o conjunto

dos empreendimentos a serem ali implantados. Estes estudos devem ser capazes

de estabelecer com clareza os efeitos cumulativos dos impactos gerados por este

conjunto, seja na atualidade, seja nos horizontes temporais de curto a longo prazo,

93 3522 8373 - www.prpa.mpf.gov.br / prpa-prmiab@mpf.mp.br. 

Avenida Cuiabá, 974, bairro Salé - CEP 68040-400 - Santarém/PA                                       38

http://www.prpa.mpf.gov.br/
mailto:prpa-prmiab@mpf.mp.br


inclusive quando da exaustão dos recursos naturais. Somente com base nestes

cenários será possível responder a questões tais como:

-  qual  a  relação  custo  x  beneficio  socioambiental  do

desenvolvimento  portuário,  ferroviário,  hidroviário  e

hidrelétrico da região?

- qual será o resultado deste desenvolvimento em longo

prazo? E, principalmente,

-  o  que  pode  ser  feito  para  que  o  resultado  deste

desenvolvimento  seja  um cenário  melhor  em termos

socioambientais?

Ademais,  a  avaliação  dos  impactos  cumulativos  e  sinergéticos

proporcionará estabelecer três cenários para os municípios e seu entorno:

·O  cenário  socioambiental  atual,  considerando  os

impactos  cumulativos  e  sinergéticos  dos

empreendimentos em processo de licenciamento

·O  cenário  socioambiental  em  futuro  próximo,

considerando  os  empreendimentos  existentes  e  os

previstos  (em  processo  de  licenciamento  e/ou

implantação), em sua plena operação;

·O cenário socioambiental  de longo prazo, quando da

exaustão  dos  recursos  naturais  passíveis  de

aproveitamento.

Assim,  os  impactos  cumulativos  e  sinérgicos  dos  diversos

empreendimentos  previstos,  em licenciamento  ou  não,  para  as  bacias  do  rio

Tapajós, poderão causar danos irreversíveis ao patrimônio ambiental identificado

como prioritário para a conservação.

2.11 A AAI E A JURISPRUDÊNCIA

Em caso análogo, já foi decidido que:
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A floresta é mais do que um conjunto de árvores. O todo não

é simplesmente a soma das partes' (DAJOS, Roger. Princípios

de Ecologia. 7ª edição. Porto Alegre: Artmed, 2005, pp. 5-6,

grifou-se).  Ou  seja,  fazendo-se  a  devida  adaptação  do

raciocínio  ao  que  se  discute  nos  autos,  os  impactos

ambientais  da  construção  de  uma  hidrelétrica  não  se

restringem à sub-bacia hidrográfica daquele curso de água

que foi interrompido ou daquelas terras adjacentes que serão

inundadas. Esse é apenas o nível local do impacto, que deve

também  ser  considerado  quanto  ao  restante  da  bacia

hidrográfica  e  dos  ecossistemas  que  dependem,  direta  ou

indiretamente,  daquele  equilíbrio.  Na  natureza,  nada  é

isolado ou independente, tudo depende de tudo. Da mesma

forma que a floresta (todo) não é apenas a soma das árvores

que a compõem (partes),  também uma hidrelétrica (parte)

não produz efeitos apenas naquele local, mas alcança toda a

bacia  hidrográfica  e  respectiva  região  (todo).  Não  se

poderiam considerar  isoladamente  apenas  os  impactos  de

cada  hidrelétrica  sobre  um  pedaço  da  bacia,  porque  o

impacto final não é igual a mera soma aritmética de cada um

dos  impactos  individualmente  considerados.  (Decisão

proferida  nos  autos  da  ação  civil  pública  n.º

2005.71.00.033530-9/RS.  Justiça  Federal  do  Rio  Grande  do

Sul.  Autor:  Núcleo  Amigos  da  Terra  Brasil.  Réu:  Fundação

Estadual de Proteção Ambiental  Henrique Luis  Rossler/RS –

FEPAM,  União  Federal,  Companhia  Estadual  de  Energia

Elétrica – CEEE).

2.12  Dos  significativos  impactos  ambientais  regionais  decorrentes  de  vários

empreendimentos em uma mesma bacia hidrográfica: atribuição do IBAMA para

licenciamento ambiental

Visa  a  presente  ação,  além  de  anular  o  procedimento  de

licenciamento ambiental, preservar a atribuição do IBAMA para o licenciamento

do complexo de estações de carga e transbordo na bacia do rio Tapajós, região

de Itaituba/PA, atualmente a cargo da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
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Sustentabilidade.

A  SEMA/PA  não  possui  atribuição  legal  para  licenciar  obras  com

significativos impactos ambientais regionais, ao considerar-se que as aludidas,

como um todo e agregadas aos demais empreendimentos previsto para a bacia,

têm área de abrangência regional, com impactos negativos em grande parte da

região oeste do Pará.  

Não se trata aqui de discutir capacidade técnica. Não se discute o

melhor ou o pior órgão, mas sim a legitimidade prevista em Lei.  No presente

caso, o IBAMA é o órgão ambiental legalmente investido de atribuição para o

correto licenciamento ambiental do empreendimento, conforme se extrai do art.

4º, itens II e III, da Resolução n. 237 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, que

dispõe o seguinte:

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor 

do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se refere o 

artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de 

empreendimentos e atividades com significativo impacto 

ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:

I - [omissis]

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites 
territoriais do País ou de um ou mais Estados; (grifou-se)

Em reforço ao acima exposto, registra-se que toda a infraestrutura

prevista  para  subsidiar  a  produção  e  escoamento  da  produção  graneleira  na

região (abrangendo Pará e Mato Grosso) tem área de influência em 21 municípios

do Mato Grosso e 8 municípios do Pará, com área aproximada de 711.000 km²,

conforme informações da própria demandada ANTAQ (slides anexo). 

Por oportuno, Paulo Affonso Leme Machado propõe o seguinte:

A definição da área geográfica a ser estudada não fica ao

arbítrio  do  órgão  público  ambiental,  do  proponente  do

projeto ou da equipe multidisciplinar. A possibilidade de se
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registrarem impactos significativos é que vai delimitar a área

chamada de influência do projeto. 

E, como cediço, as áreas de influência de um projeto são: direta,

indireta,  e  área  de  abrangência  regional,  que  se  trata  da  área  de  influência

regional de uma obra ou atividade.

Em se tratando de um complexo de obras a serem desenvolvidas

praticamente  simultaneamente  em uma  mesma  bacia  hídrica,  seus  impactos

somados se traduzem uma verdadeira área de influência direta, a serem levados

em conta conjuntamente para fins de avaliação dos impactos ambientais por um

único órgão ambiental licenciador.

Vê-se  que,  embora  conduzido  pela  SEMAS,  o  licenciamento

ambiental das ETC's provocam impactos sinérgicos, notadamente quando aliados

aos potenciais impactos do complexo de hidrelétricas do Rio Tapajós, Hidrovias e

Ferrovias.

A partir disso, é assente na doutrina especializada que o princípio

norteador para definir-se a competência para o licenciamento ambiental é o da

predominância  do  interesse,  sendo  que  as  obras  que  causarem significativos

impactos  ambientais  de  interesse  da  União  e  em  seus  bens,  devem,

necessariamente, ser licenciados pleo IBAMA.

Nesse sentido, a doutrina abalizada de Talden Farias, in verbis:

É preciso destacar que o inciso IV do art. 1º da Resolução nº

237/97 do CONAMA fala em significativo impacto ambiental

regional e que o §4º do art. 10 da Lei nº 6.938/81 dispõe que

cabe ao IBAMA o licenciamento de atividade de significativo

impacto de âmbito regional. 

Isso  significa  que  somente  naqueles  casos  em  que  a

atividade for de maior porte é que o licenciamento ficará a

cargo  do órgão federal  e  não  do  órgão estadual  do  meio

ambiente,  já  que  por  significativo  impacto  ambiental  se

devem  entender  aqueles  impactos  ambientais  de  maior

monta, capazes de causar uma degradação maior ao meio
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ambiente e à qualidade de vida da população.

De acordo como Antonio Inagê de Assis Oliceira, por impacto

ambiental  significativo  deve-se  entender  aquele  impacto

mais  importante,  capaz  de  transcender  os  interesses

municipais e estaduais e que tiver a possibilidade de afetar o

interesse  nacional,  de  maneira  que  é  somente  quando  a

atividade  a  ser  licenciada  puder  interferir  nos  planos  e

programas  setoriais,  regionais  e  nacionais  do

desenvolvimento econômico e social, previstos no inciso IX

do art.  21 da Constituição Federal,  é que o IBAMA deverá

atuar.16

O ordenamento  jurídico,  estabelece  a  atribuição  de  cada  ente,  o

desrespeito implica nulidade dos atos produzidos.

 Nesse  sentido,  o  procedimento  de  licenciamento  ambiental

conduzido pela  SEMA é  nulo  de  pleno  direito,  pois:  i)  o  significativo  impacto

ambiental será regional, diante da previsão de um complexo de hidrelétricas na

Bacia do Rio Tapajós, da própria utilização da Ferrovia do Grãos (em estudo) e da

Hidrovia do Tapajós pelas empresas graneleiras para escoamento dos grãos; ii) e

tem  como  objeto  área  da  União,  uma  vez  que  os  empreendimentos  estão

encravado em gleba federal e geram consequências diretas ao rio da União – Rio

Tapajós, fixando a competência do IBAMA para o licenciamento.

Esclareça-se ainda que o Rio Tapajós é rio da União porque banha

mais de um Estado da federação. Tem seu nascedouro no Estado do Mato Grosso,

banha parte do Estado do Pará e deságua no Rio Amazonas, ainda no Estado do

Pará.

Permitir-se  a  cisão  da  avaliação  de  impacto  ambiental  para  o

licenciamento de obras pertencentes ao complexo de estações de transbordo e

carga da avaliação do estudo de impacto do complexo hidrelétrico previsto para

a região, e já em vias de licenciamento, é ignorar as próprias características do

bem  ambiental  e  os  efeitos  sinérgicos  das  obras,  condenando  ao  fracasso

16Licenciamento ambiental: aspectos teóricos e  práticos. 2 ed. Belo Horizonte: Fórum,
2010. p. 103/104.
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qualquer tentativa séria de evitar os efeitos catastróficos ao meio ambiente.

Em última análise, o estudo de impacto ambiental da Estações de

Cargas e Transbordos deve levar em considerações os impactos provocados pela

UHE São Luiz do Tapajós e tal só é possível se o licenciamento for realizado pelo

mesmo órgão ambiental, garantindo-se, assim, maior segurança nas informações

e projeções ambientais.

Ad argumentandum tantum, a competência do IBAMA para licenciar

todo o complexo de estações de transbordo, da mesma forma que o está fazendo

com o complexo de hidrelétricas, independe da repercussão regional dos impacto

ambientais,  pois  ao  admitir-se  que  a  SEMA  venha  fiscalizar  e  conceder

autorização para construção de obras em bem da União, estar-se-ia admitindo

intervenção  do  Estado  em ente  outro  ente  Federativo,  situação  vedada  pelo

sistema constitucional.

Conclui-se, portanto, que o IBAMA é quem detém legitimidade para

o licenciamento ambiental  do complexo de estações de carga e transbordo na

bacia do rio Tapajós, região de Itaituba/PA.

3 DO PEDIDO LIMINAR

Até que seja proferida a decisão final, após a tramitação regular do

processo, o que naturalmente demanda tempo, o licenciamento ambiental dos

empreendimentos  (a)  Estação  de  Transbordo  de  Cargas  –  ETC/Miritituba,  de

interesse  da  empresa  Rio  Turia  Serviços  Logísticos  LTDA,  (b)  Estação  de

Transbordo de Cargas – ETC HBSA Tapajós, de interesse da empresa Hidrovias do

Brasil – Miritituba S.A e (c) Estação de Transbordo de Cargas – ETC Itaituba, de

interesse da empresa Cianport – Cia de Navegação LTDA. deverá ser suspenso,

inclusive das licenças de instalação e operação já concedidas.

No caso presente, o Juízo de verossimilhança para conceder a tutela

antecipada não decorre apenas da presença dos elementos probatórios robustos

que apontam à existência do direito material alegado, mas traduz-se no próprio

perigo  de  que  o  dano  se  torne  irreparável  e  irreversível  em  continuando  a

condução do licenciamento pela SEMAS, órgão ambiental sem legitimidade para
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o procedimento e a não observância das regras básicas de proteção ambiental,

in casu, avaliação integrada de danos ambientais sinérgicos.

Assim, presentes os pressupostos necessários para a concessão da

tutela antecipada, requer o Ministério Público a Vossa Excelência, a antecipação

da mesma na forma do art. 273 do CPC, para que: 

a)  seja  determinada  a  suspensão  imediata  do  licenciamento

ambiental  da Estação de Transbordo de Cargas – ETC/Miritituba, da Estação de

Transbordo de Cargas – ETC HBSA Tapajós, da Estação de Transbordo de Cargas –

ETC Itaituba, todas concedidas pela SEMAS, até que seja proferida decisão final; 

b) seja determinado que o IBAMA assuma o licenciamento ambiental

dos referidos empreendimentos em face dos impactos ambientais regionais até

decisão definitiva;

c)  que o Órgão licenciador exija das demandas  Rio Turia Serviços

Logísticos LTDA Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A e Cianport – Cia de Navegação

LTDA  estudos  de Avaliação  Ambiental  Integrada  e  Avaliação  Ambiental

Estratégica levando em conta todos os empreendimentos previstos para a região

de  Itaituba/PA,  complementando  os  estudos  de  impacto  ambiental  até  então

elaborados e que os que porventura ainda serão;

Requer-se  ainda  a  Vossa  Excelência  que  estabeleça  que  o

descumprimento de quaisquer dos itens ora requeridos acarrete a imposição de

multa diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme art. 273, § 3°

c/c art. 461, § 4°, do CPC.

4 DO PEDIDO

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ requerem a Vossa Excelência que: 

a) seja declarado o IBAMA como o órgão ambiental responsável pelo

licenciamento  ambiental  do  complexo de Estações  de Transbordo e  Cargas  no

município  de  Itaituba/PA,  em  face  dos  impactos  ambientais  regionais  do

empreendimento, da natureza federal do rio Tapajós e dominialidade da área; 

b) seja o IBAMA condenado em obrigação de fazer consubstanciado
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em exigir nos procedimentos de licenciamento ambiental a Avaliação Ambiental

Integrada  e  Avaliação  Ambiental  Estratégica,  levando  em  conta  todos  os

megaempreendimentos previstos para a região de Itaituba/PA;

c)  sejam declaradas nulas quaisquer licenças ambientais concedidas

pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS em favor

dos empreendimentos (a) Estação de Transbordo de Cargas – ETC/Miritituba, de

interesse  da  empresa  Rio  Turia  Serviços  Logísticos  LTDA,  (b)  Estação  de

Transbordo de Cargas – ETC HBSA Tapajós, de interesse da empresa Hidrovias do

Brasil – Miritituba S.A e (c) Estação de Transbordo de Cargas – ETC Itaituba, de

interesse  da  empresa  Cianport  –  Cia  de  Navegação  LTDA  e  demais

empreendimentos referentes ao Complexo ETC/Miritituba;  

d) seja determinado às empresas  Rio Turia Serviços Logísticos LTDA

Hidrovias do Brasil – Miritituba S.A e Cianport – Cia de Navegação LTDA procedam

a  complementação  do  Estudo  de  Impacto  Ambiental  e  Relatório  de  Impacto

Ambiental  (EIA/RIMA),  conjugando  os  possíveis  impactos  ambientais  a  serem

gerados ou agravados pela implantação do Aproveitamento Hidrelétrico do Rio

Tapajós  e  demais  empreendimento  previstos  para  a  região, no  município  de

Itaituba/PA,  tendo  por  base  o  estudo  dos  danos  sinérgicos  de  todos  os

empreendimentos acima descritos;

e)  seja  determinado  ao  IBAMA a  realização  de  novas  Audiências

Públicas  no  município  de  Itaituba/PA  e  Trairão  considerando  os  impactos

ambientais integrados;  

g)  sejam  citados  os  Requeridos  para,  querendo,  contestarem  a

presente ação e acompanhá-la em todos os seus termos;

h)  seja  intimado  o  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma

Agrária – INCRA para que, querendo, integre o polo ativo da ação, tendo em vista

a discussão que norteia a dominialidade da área;

i) seja julgada procedente a presente Ação Civil Pública, nos termos

dos  pedidos  acima  formulados,  condenando  os  Requeridos  nos  ônus  de

sucumbência.

Requer-se  ainda  a  Vossa  Excelência  que  estabeleça  que  o
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descumprimento de quaisquer dos itens ora requeridos acarrete a imposição de

multa diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme art. 273, § 3°

c/c art. 461, § 4°, do Código de Processo Civil. 

Os Requerentes protestam provar o alegado por todos os meios de

prova em direito admitidos, especialmente a prova documental apresentada com

esta exordial. 

Dá-se a causa o valor de 100.000.000,00 (cem milhões de reais),

para  efeitos  legais,  já  que  se  trata  de  interesse  difuso,  e  pois,  de  valor

inestimável.

Santarém, 15 de fevereiro de 2016.

JANAINA ANDRADE DE SOUSA
Procuradora da República

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça

RAFAEL TREVISAN DAL BEM
Promotor de Justiça

IONE MISSAE DA SILVA NAKAMURA
Promotora de Justiça

LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA
Promotora de Justiça
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